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DELIBERAÇÃO Nº 079/2019 - CMDCA.
Ementa: Aprova renovação do Programa “Projeto Político

Pedagógico – CENSE-VR/DEGASE”.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda, reunido em Assembleia Ordinária realizada
em 17 de dezembro de 2019, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:
Art. 1º - Aprova a renovação do “Projeto Político Pedagógico

– CENSE-VR/DEGASE”, da Organização Centro de Socioeducação
Irmã Asunción de La Gandara Ustara – CENSE/DEGASE, inscrito
sob o nº IP-105, conforme parecer favorável nº 023/2019 da
Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos;

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 17 de dezembro de 2019.

Cons. Guilherme da Silva Benedito
Presidente do CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 080/2019-CMDCA.
Ementa: Renovação do registro da Organização da Sociedade

Civil Casa do Bom Samaritano.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda, reunido em Assembleia Ordinária realizada
em 17 de dezembro de 2019, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:
Art. 1º - Não aprova renovação do registro, da Organização

da Sociedade Civil Casa do Bom Samaritano, registrada sob o nº
043, conforme parecer não favorável nº 024/2019 da Comissão
de Monitoramento e Avaliação de Projetos.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 17 de dezembro de 2019.

Cons. Guilherme da Silva Benedito
Presidente do CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 081/2019-CMDCA.
Ementa: Aprova a Renovação do registro da Organização

da Sociedade Civil Lar Espírita Irmã Zilá.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda, reunido em Assembleia Ordinária realizada
em 17 de dezembro de 2019, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:
Art. 1º - Aprova renovação do registro, da Organização da

Sociedade Civil Lar Espírita Irmã Zilá, registrada sob o nº 021,
conforme parecer não favorável nº 025/2019 da Comissão de
Monitoramento e Avaliação de Projetos.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 17 de dezembro de 2019.

Cons. Guilherme da Silva Benedito
Presidente do CMDCA

Infância e Adolescência – PMIA, de Caráter Decenal e Intersetorial.
O CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E

ADOLESCENTE – CMDCA DE VOLTA REDONDA, no uso das suas
atribuições conferidas pela Lei Municipal 2.677/1991, alterada
pela Lei Municipal n. 4.866, de 03 de abril de 2012, reunido em
Plenária Extraordinária realizada no dia 03 de dezembro de 2019.

CONSIDERANDO o art. 227 da Constituição da República
Federativa de 1988, que versa: “É dever da família, da comunidade,
da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde,
à al imentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade
e à convivência familiar e comunitária”.

CONSIDERANDO a Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, que dispõe, em seu
art. 3.º: “A criança e o adolescente gozam de todos os direitos
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da
proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes,
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades,
a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral,
espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade”.

CONSIDERANDO a Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, que dispõe em seu
Art. 4.º: “É dever da família, da comunidade, da sociedade em
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura,
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária.”

CONSIDERANDO a Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, que dispõe em seu
Art. 6.º: “Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os
fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os
2 direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar
da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.”

CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 4.866, 03 de abril de
2012, que dispõe em seu Art. 8.º, Inciso I, ser atribuição deste
CMDCA, “formular e coordenar a política municipal dos direitos
da criança e do adolescente com garantias de promoção, defesa
e orientação, visando proteção integral da criança e do
adolescente”;

CONSIDERANDO que, para o cumprimento dos artigos acima,
faz-se necesárioum plano intersetorial de longo prazo, com
revisões periódicas;

CONSIDERANDO que o objetivo do Plano Municipal para
Infância e a Adolescência – PMIA é implementar e fazer cumprir
as políticas acima citadas.

RESOLVE:
Art. 1º.Aprovar o Plano municipal da Infância e Adolescência

– PMIA;
Art. 2º.Esta resolução entre em vigor na data da sua

publicação.

Volta Redonda, 03 de dezembro de 2019.

Guilherme da Silva Benedito
Presidente do CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 078/2019-CMDCA.
Ementa: Substitui Conselheiro na Comissão de Monitoramento

e Avaliação de Projetos.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda – RJ, reunido em Assembleia Geral Ordinária, no
dia 17 de dezembro de 2019, no uso de suas atribuições legais.

DELIBERA:
Art.1º - Substitui membro da Comissão de Monitoramento e

Avaliação de Projetos:
•Gina Ferreira dos Santos Moraes – Secretaria Municipal de

Saúde por Débora Barbosa de Oliveira – Gabinete de Estratégia
Governamental.

Art. 2º - A presente Deliberação entra em vigor na data de
sua publicação.

Volta Redonda, 17 de dezembro de 2019.

CONS. GUILHERME DA SILVA BENEDITO
PRESIDENTE DO CMDCA

SAAE
SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda, situado
à AvenidaLucas Evangelista, 643 – Aterrado – CEP 27.215-630 – Volta
Redonda/RJ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o Art. 11 da Resolução nº 028/1995-CD, NOTIFICA aos usuários em
débito com a autarquia, da inscrição em dívida ativa de créditos de tarifa
de água e esgoto, referentes aos exercícios alcançados pelo Edital nº
02/2019, de 13/12/2019, afixado na sua íntegra no quadro de avisos
da sede da autarquia. Os créditos inscritos em dívida ativa foram
atualizados com base no IPCA, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia
do vencimento da conta, acrescidos da multa de 2% (dois por cento),
sem prejuízo dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, conforme
previsto no art. 1º da Resolução 027/l995-CD. O usuário inscrito na
dívida ativa tem o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
publicação deste edital,para efetuar o pagamento dos débitos, ou
apresentar defesa. Expirado este prazo, as Certidões de Dívida Ativa
serão enviadas para execução fiscal.

Volta Redonda, 13 de dezembro de 2019

José Márcio Campos
Gerência Comercial


